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GABINETE DO PREFEITO

(SAWTA rHnTnnsiÃ

^^ Decreto n2 3162, de 21 de junho de 1989.

Autoriza a abertura de Crédito Especial e da outras

providencias.

0 Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a lei n2 2230, de 21 de ju

nho de 1989,

RESOLVE:

Artigo l2 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Especial no montante de NCz$ 150.000,00(Cento e cinqüenta

mil cruzados novos), destinado a aquisição de um chassis de caminhão

e coletor compactador de lixo, com a seguinte classificação:

Órgão-1500-Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade 0rçamentãria-1501-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordi
nados

1501.10000000.000 - Habitação e Urbanismo

1501.10600000.000 - Serviços de Utilidade Pública

1501.10603250.000 - Limpeza Pública

1501.10603251.086 - Aquisição de Chassis de caminhão e Coletor Com-

pactador de Lixo

4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente NCz$ 150.000,00

- Soma NCz$ 150.000,00

Artigo 22 - Servira de recurso ao crédito aberto pelo arti

go l2, A ARRECADAÇÃO Ã MAIOR A SE VERIFICAR, CONSIDERANDO-SE A TENDEN

CIA DO EXERCÍCIO NCz$ 150.000,00

- Soma NCz$ 150.000,00

Artigo 32 - Fica incluído no Orçamento Plurianual de Inves

timentos 1989/1991, na parte relativa ao exercício de 1989, como se

gue:

Órgão-1500-Secretaria Municipal de Serviços Essenciais

Unidade 0rçamentária-1501-Gabinete do Secretário e Órgãos Subordina
dos

/onto cnjz arte/ groficc . 5QOO - 06/88
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Projeto 1.086 - Aquisição de chassis de caminhão e coletor compacta

dor de lixo

68 - Chassis de caminhão NCz$ 75.000,00

69 - Coletor compactador de Lixo NCz$ 75.000,00

- Soma NCz$150.000,00

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeitq<^21 de junho de 1989.

Registre-se, p

tanto auz arte/ grOAc.- . 5000 - 06/88

SE E CUMPRA-SE.

BEL. IÍlICEU WfERNER /SCHERER
Secretário Municipal da Administração


